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SEC.ADJUNTA DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 924, DE 24 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a designação de Defensor Dativo
para  atuar  no  Processo  Administrativo
Disc ip l inar  nº  024 /2024  e  dá  outras
providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  ADJUNTA  DE
FINANÇAS DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentados  na  Lei  Municipal  nº  1.261/93,

CONSIDERANDO, a declaração de revelia do servidor
Sr. RAQUEL DE MIRANDA SAMPAIO, declarada por
termos  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  nº  024/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sr. MANOEL MESSIAS
DE  SOUSA  BRAGA,  Mat.  37015,  titular  do  cargo
Técnico  em  Administração,  para  atuar  como
DEFENSOR  DATIVO  do  servidor  indiciado,  Sr.
RAQUEL  DE  MIRANDA  SAMPAIO,  Mat.   A3247,
titular  do  cargo  de  Técnico(a)  de  Enfermagem no
Processo Administrativo Disciplinar, nº 024/2024, a
fim de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA
DE FINANÇAS,  AOS VINTE E  QUATRO DIAS  DO
MÊS DE ABRIL DE 2025.

VITÓRIA MARIA MORAIS AZEVEDO
Secretária Municipal Adjunta de Finanças

PORTARIA Nº 925, DE 24 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a designação de Defensor Dativo
para  atuar  no  Processo  Administrativo
Disc ip l inar  nº  027 /2024  e  dá  outras
providências”.
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A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  ADJUNTA  DE
FINANÇAS DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentados  na  Lei  Municipal  nº  1.261/93,

CONSIDERANDO, a declaração de revelia do servidor
Sr.  MARCONI VIEIRA LIMA, declarada por termos
nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
027/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sr. MANOEL MESSIAS
DE  SOUSA  BRAGA,  Mat.  37015,  titular  do  cargo
Técnico  em  Administração,  para  atuar  como
DEFENSOR  DATIVO  do  servidor  indiciado,  Sr.
MARCONI  VIEIRA  LIMA,  Mat.   A3021,  titular  do
cargo de Fonoaudiólogo no Processo Administrativo
Disciplinar,  nº  027/2024,  a  fim de assegurar-lhe  o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA
DE FINANÇAS,  AOS VINTE E  QUATRO DIAS  DO
MÊS DE ABRIL DE 2025.

VITÓRIA MARIA MORAIS AZEVEDO
Secretária Municipal Adjunta de Finanças

PORTARIA Nº 926, DE 24 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a designação de Defensor Dativo
para  atuar  no  Processo  Administrativo
Disc ip l inar  nº  028 /2024  e  dá  outras
providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  ADJUNTA  DE
FINANÇAS DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentados  na  Lei  Municipal  nº  1.261/93,

CONSIDERANDO, a declaração de revelia do servidor
Sr.  JEDAIAS LOPES PINHO, declarada por  termos
nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
028/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sr. MANOEL MESSIAS
DE  SOUSA  BRAGA,  Mat.  37015,  titular  do  cargo
Técnico  em  Administração,  para  atuar  como
DEFENSOR  DATIVO  do  servidor  indiciado,  Sr.
JEDAIAS  LOPES  PINHO,  Mat.   A2963,  titular  do
cargo  de  Técnico  de  Enfermagem  no  Processo
Administrativo  Disciplinar,  nº  028/2024,  a  fim  de
assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA
DE FINANÇAS,  AOS VINTE E  QUATRO DIAS  DO
MÊS DE ABRIL DE 2025.

VITÓRIA MARIA MORAIS AZEVEDO
Secretária Municipal Adjunta de Finanças

PORTARIA Nº 928, DE 25 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a designação de Defensor Dativo para
atuar  no  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
029/2024 e dá outras providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  ADJUNTA  DE
FINANÇAS DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentados  na  Lei  Municipal  nº  1.261/93,

CONSIDERANDO, a declaração de revelia do servidor
Sr. RICARDO COSTA LIMA, declarada por termos nos
autos  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
029/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sr. MANOEL MESSIAS
DE  SOUSA  BRAGA,  Mat.  37015,  titular  do  cargo
Técnico  em  Administração,  para  atuar  como
DEFENSOR  DATIVO  do  servidor  indiciado,  Sr.
RICARDO COSTA LIMA, Mat.  A2884, titular do cargo
de Dentista no Processo Administrativo Disciplinar,
nº 029/2024, a fim de assegurar-lhe o contraditório e
a ampla defesa.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA
DE FINANÇAS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS
DE ABRIL DE 2025.

VITÓRIA MARIA MORAIS AZEVEDO
Secretária Municipal Adjunta de Finanças

PORTARIA Nº 929, DE 24 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a designação de Defensor Dativo para
atuar  no  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
031/2024 e dá outras providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  ADJUNTA  DE
FINANÇAS DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentados  na  Lei  Municipal  nº  1.261/93,

CONSIDERANDO, a declaração de revelia do servidor
Sr.  JOSÉ  DE  ARIMATEA  MACIEL  DOS  ANJOS,
declarada  por  termos  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  nº  031/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sr. MANOEL MESSIAS
DE  SOUSA  BRAGA,  Mat.  37015,  titular  do  cargo
Técnico  em  Administração,  para  atuar  como
DEFENSOR DATIVO do servidor indiciado, Sr. JOSÉ
DE ARIMATEA MACIEL DOS ANJOS, Mat.  13792,
titular  do  cargo  de  Técnico  de  Enfermagem  no
Processo Administrativo Disciplinar, nº 031/2024, a
fim de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA
DE FINANÇAS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS
DE ABRIL DE 2025.

VITÓRIA MARIA MORAIS AZEVEDO
Secretária Municipal Adjunta de Finanças

PORTARIA Nº 930, DE 25 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a designação de Defensor Dativo para
atuar  no  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
0034/2024 e dá outras providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  ADJUNTA  DE
FINANÇAS DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentados  na  Lei  Municipal  nº  1.261/93,

CONSIDERANDO, a declaração de revelia do servidor
Sr.  BRUNO  PEREIRA  TAVARES,  declarada  por
termos  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  nº  034/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sr. MANOEL MESSIAS
DE  SOUSA  BRAGA,  Mat.  37015,  titular  do  cargo
Técnico  em  Administração,  para  atuar  como
DEFENSOR  DATIVO  do  servidor  indiciado,  Sr.
BRUNO  PEREIRA  TAVARES,  CPF:  051.234.133-**,
titular  do  cargo  de  Técnico  de  Enfermagem  no
Processo Administrativo Disciplinar, nº 034/2024, a
fim de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA
DE FINANÇAS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS
DE ABRIL DE 2025.

VITÓRIA MARIA MORAIS AZEVEDO
Secretária Municipal Adjunta de Finanças

PORTARIA Nº 931, DE 25 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a designação de Defensor Dativo para
atuar  no  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
035/2024 e dá outras providências”.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  ADJUNTA  DE
FINANÇAS DO MUNÍCIPIO DE CAXIAS, Estado do
Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
fundamentados  na  Lei  Municipal  nº  1.261/93,
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CONSIDERANDO, a declaração de revelia do servidor
Sr. MARINILZA MESQUITA DA SILVA, declarada por
termos  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  nº  035/2024,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sr. MANOEL MESSIAS
DE  SOUSA  BRAGA,  Mat.  37015,  titular  do  cargo
Técnico  em  Administração,  para  atuar  como
DEFENSOR  DATIVO  do  servidor  indiciado,  Sr.
MARINILZA  MESQUITA  DA  SILVA,  Mat.   A3265,
titular  do  cargo  de  Técnico(a)  de  Enfermagem no
Processo Administrativo Disciplinar, nº 035/2024, a
fim de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA
DE FINANÇAS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS
DE ABRIL DE 2025.

VITÓRIA MARIA MORAIS AZEVEDO
Secretária Municipal Adjunta de Finanças
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SEC.MUNICIPAL  DE
COMUNICAÇÃO

PORTARIA N.º 03/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL
DE COMUNICAÇÃO

DESIGNA  SERVIDORES  PARA  INTEGRAREM  A
EQUIPE  DE  OPERACIONALIZAÇÃO  DO  DIÁRIO
OFICIAL  DO  MUNICÍPIO.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, no
uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.331, de 14 de
março de 2017, que dispõe sobre a divulgação dos
atos  da  administração pública  municipal  no  Diário
Oficial do Município;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112, de 10
de  abril  de  2025,  que  estabelece  a  Secretaria
Municipal  de  Comunicação  como  responsável  pela
gestão, organização e publicação do Diário Oficial do

Município de Caxias – MA;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  seguintes  servidores  para
integrarem a equipe/divisão de operacionalização do
Diário Oficial do Município, com a finalidade de dar
publicidade aos atos oficiais da administração pública
municipal:
I – Antônio Assunção Silva Júnior, Matrícula: 7551-1;
II – Roberto Victor Vieira Costa, Matrícula: 35015-2.
Art.  2º  Compete  à  equipe  designada  assegurar  a
publicação  regular,  organizada  e  transparente  dos
atos  oficiais  da  administração  pública  municipal,
conforme previsto na legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
AOS 25 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE E CINCO.

MARCELA RAMOS OLIVEIRA
Secretária Municipal de Comunicação
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HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,

Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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